
I[@baiàMhAã
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO

PORTARIA N° 052/2026
DE 19 DE JUNHO DE 2026

Revoga Portarias e dá outras
providências corre]atas.

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1°  Revogar  as  Portarias N°  028/2024,  029/2024  e  036/2024,  publicada na

Edição N° 330, de 16 de abril de 2024, do Diário Oficial do Município de ltabaiana/SE.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  ltabaiana/SE,  em  19  de

junho de 2026.

Presidente da Câmara Municipa]
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